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ATO DE DESIGNAÇÃO – FISCAL DE CONTRATO

DADOS DA CONTRATAÇÃO

Solicitação
Material/Serviço: 508 Processo Nº: 004485

Prazo de
execução do
contrato:

60 meses

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Objeto:

Credenciamento de pessoas jurídicas, legalmente constituídas com sede própria em municípios
com distância de até 450 km de Toledo/PR, para a realização de cadastro de Instituições de
Longa Permanência (ILPI) para o acolhimento de pessoas idosas de ambos os sexos, com grau III
de dependência, para posterior contratação e execução do serviço de acordo com a necessidade. 

Dispõe sobre a designação de
Fiscal para assistir e subsidiar o
gestor do contrato indicado na
epígrafe e dá outras
providências.  

O(a) Secretário(a)  SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS no uso de suas
atribuições, resolve:

Designar o servidor MARILIA BORGES LEITE, Fiscal de Contrato, que
representará a Secretaria perante o contratado e zelará pela boa execução do
objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle,
devendo ainda:

a) fiscalizar a execução do objeto do contrato, de acordo com o modelo de gestão
previsto em contrato;
b) apresentar ao gestor de contrato os relatórios de fiscalização; 
c) nos contratos de terceirização de serviços com cessão de mão-deobra em regime
de dedicação exclusiva, verificar a regularidade do cumprimento, pelo contratado, de
obrigações previdenciárias e trabalhistas; 
d) explicar ao contratado as dúvidas administrativas e técnicas surgidas na
execução do objeto contratado; 
e) realizar, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados, e aprovar a planilha de medição emitida conforme disposto em
contrato; MUNICÍPIO DE TOLEDO Estado do Paraná;
f) avaliar os serviços executados pelo contratado, conforme critérios objetivos
estabelecidos; 
g) determinar ao contratado a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços, exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
h) exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho; 
i) determinar, motivadamente, a substituição de empregado do contratado ou
subcontratado que estiver comprometendo o bom andamento da execução; 
j) registrar as ocorrências relacionadas à execução do objeto e cientificar o
contratado acerca de irregularidades, assinalando prazo para correção; 
k) manter contato com o preposto do contratado, promovendo as reuniões
necessárias para a resolução de problemas na execução do contrato; 
l) manifestar-se nas solicitações de manutenção do contrato, prorrogações de prazo
e alterações contratuais; 
m) verificar a qualidade, a quantidade e o uso correto dos materiais necessários à
execução do contrato; 
n) requerer testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de promoção
de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos; 
o) conferir as notas fiscais emitidas; 
p) receber provisoriamente o objeto do contrato; e
q) comunicar infrações não saneadas e solicitar a abertura de processo
administrativo para aplicação de sanções à empresa contratada.
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Na ausência do servidor supra designado, fica designado como suplente, com todas
as funções inerentes à fiscalização o Servidor JULIANA ALVES MAXIMO.

 Toledo PR, 04 de abril de
2024.

_______________________________
Gestor/Ordenador de despesa

SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS

______________________________
Fiscal do Contrato

MARILIA BORGES LEITE

______________________________
Suplente

JULIANA ALVES MAXIMO
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